PORTARIA Nº 3.313, DE 06 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre atribuições e escolaridade dos Cargos Comissionados constantes do Anexo I da Resolução nº 361, de 02/03/2015, que “Altera o Anexo I da Resolução nº 351/2013, de 19 de novembro de 2013, que “Altera os Anexos I e III da Resolução nº 350, de 1º/10/2013, que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências.”

O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei, 

Considerando o disposto no art. 3º da Resolução nº 361, de 02/03/2015, 

RESOLVE:
Art. 1º  Os cargos constantes do Anexo I, da Resolução nº 361, de 02/03/2015, que  “Altera o Anexo I da Resolução nº 351/2013, de 19 de novembro de 2013, que “Altera os Anexos I e III da Resolução nº 350, de 1º/10/2013, que “Restrutura o Quadro de Cargos de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências”, passam a vigorar com as seguintes atribuições e escolaridade:

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA A INVESTIDURA
DIRETOR GERAL DA CÂMARA

Atribuições: Dirigir, planejar e coordenar, sob orientação da Presidência e, especialmente, do 1º Secretário, a execução de todos os serviços técnico-administrativos da Câmara, bem como apoiar as realizações parlamentares, inclusive determinando providências de reconstituição de processos solicitados pela Presidência e emissão de certidões solicitadas por qualquer pessoa que colaborem para a defesa de direitos ou esclarecimentos de situações, em prazo máximo de 15 dias. São afetos à supervisão administrativa do Secretário Administrativo as atividades de suporte em informática, material e patrimônio, compras e suprimentos, recursos humanos, protocolo, arquivo e documentação, segurança da Câmara, comunicações administrativas, recepção, expedição e registro de documentos, zeladoria e manutenção predial, serviços de telefonia, reprografia, manutenção de veículos, atendimento e apoio às comissões permanentes e temporárias, bem como às sessões plenárias e audiências públicas.

Requisitos para a investidura: curso superior completo.

DIRETOR DO CAC

Atribuições: Dirigir e supervisionar todos os serviços prestados pelos Centros de Atenção ao Cidadão; realização estudos, pesquisas, análises e previsões das carências dos cidadãos de serviços que podem ser prestados pelo CAC; emitir relatórios mensais dos serviços prestados no CAC e apresentá-los a todos os vereadores; protocolar o relatório de serviços prestados em todos os gabinetes de vereadores; manter informada a Mesa Diretora de todos as ocorrências e serviços realizados no CAC, semanalmente; controlar o horário de trabalho de todos que prestam serviços no CAC.

Requisitos para a investidura: curso superior completo ou em curso.
DIRETOR DA  CASA DE MEMÓRIA

Atribuições: Dirigir e supervisionar os trabalhos de pesquisa, de documentação e arquivos relacionados com a história do Município, bem como, da memória de atuação do Poder Legislativo ao longo das legislaturas; elaborar, juntamente, com a equipe lotada na Casa de Memória projetos de pesquisa histórica e de educação voltada para a preservação da cultura; coordenar o projeto de inclusão digital e apoiar o público estudantil e geral que procuram a Casa de Memória para efetuar pesquisas.

Requisitos para investidura: curso superior completo ou em curso.
CHEFE DE INSFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO PREDIAL I 

Atribuições: Assistir ao Chefe de Infraestrutura e Manutenção Predial II na prática de atos de gestão e na execução das demais atividades de sua competência;  
Requisitos para a investidura: ensino fundamental.
CHEFE DE INSFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO PREDIAL II 

Atribuições: Chefiar a equipe de copeiros garantindo a perfeita distribuição de café e lanche aos ocupantes das unidades e gabinetes legislativos e parlamentares; encaminhar, quando necessário, solicitação para aquisição de materiais indispensáveis à cozinha; fiscalizar a realização de serviços afetos à cantina, visando garantir a sua higiene e manutenção das boas condições de uso; estabelecer escala de trabalho das copeiras para garantia da solução de continuidade das atividades da cantina e o atendimento às unidades e o público em geral; elaborar, quando necessário e devidamente justificado, escala de copeiras para prestação de serviço extraordinário, especialmente para atendimento às reuniões da Câmara; executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato. 
Requisitos para a investidura: ensino fundamental.
PROCURADOR-GERAL

Atribuições: representar judicialmente a Câmara Municipal; coordenar a equipe de servidores lotada na Procuradoria Geral; assessorar juridicamente a Mesa Diretora, as comissões e os vereadores no desempenho de suas atividades parlamentares; coordenar as atividades jurídico-administrativas, judiciais, em especial as relativas ao processo legislativo, ao setor de licitações e contratos, à elaboração legislativa, ao setor de pesquisa, à assessoria e análise prévia das proposituras; exercer atribuições consultivas em matéria de licitação e contrato, de pessoal efetivo e comissionado, bem como outras matérias que digam respeito à Administração do Legislativo.

Requisitos para a investidura: curso superior completo em Direito e registro na OAB.

ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO

Atribuições: Assessorar a execução dos serviços inerentes à Assessoria Técnica; minutar, sempre que necessário, documentos administrativos pertinentes à Assessoria Técnica; levantar dados para resposta a requerimentos e solicitações dirigidas à Procuradoria; supervisionar prazos para atendimento de reivindicações e pareceres jurídicos; acompanhar a tramitação de documentos zelando pelo cumprimento de prazos e de resposta ao interessado; auxiliar nos despachos administrativos afetos à Assessoria Técnica; proceder coleta de dados e de informações legislativas imprescindíveis à Procuradoria. 

Requisitos para a investidura: ensino médio ou superior em curso.

ASSESSOR DA PROCURADORIA- GERAL

Atribuições: Assessorar, planejar, controlar e acompanhar os serviços inerentes às atribuições da Procuradoria Geral; registrar, atualizando o acervo da biblioteca jurídica; coordenar o acompanhamento dos trabalhos de análise das proposições de Lei das Diretrizes Orçamentárias, do Orçamento Plurianual e da proposta de Orçamento Anual enviados para aprovação; elaborar e auxiliar, sempre que solicitado, peças relativas a processos judiciais dos quais é parte a Câmara Municipal; acompanhar respectivos prazos processuais.
Requisitos para a investidura: curso superior completo em Direito.
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO
Atribuições: Prestar assessoramento ao Presidente da Câmara, nas questões relativas à controladoria, obedecendo às normas vigentes; orientar o planejamento da Câmara Municipal, compatibilizando as receitas com as despesas; manter o controle dos limites impostos com despesa de pessoal; acompanhar a execução de metas; elaborar relatório de gestão e determinar a sua divulgação; orientar sobre a elaboração de notas de empenhos; conferir documentos de despesas; manter o controle integrado com a Prefeitura Municipal; prestar informações solicitadas pelo Tribunal de Contas do Estado.

Requisitos para a investidura: curso superior completo.
OUVIDOR LEGISLATIVO

Atribuições: Assegurar que o cidadão seja ouvido e respeitado; receber e encaminhar as contribuições do cidadão para o funcionamento do trabalho parlamentar, sejam elas sugestões, questionamentos, reclamações ou denúncias; garantir a transparência da Câmara Municipal; prestar informações sobre o trabalho dos vereadores e sobre as leis aprovadas na Câmara, quando solicitada; encaminhar à Mesa da Câmara sugestões e denúncias, bem como propor medidas necessárias à melhoria dos trabalhos; garantir que cidadãos e entidades sejam respondidos quanto às suas dúvidas, sugestões e denuncias.
Requisitos para a investidura: ensino médio.

ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA I 

Atribuições: Assistir ao Assessor do Gabinete da Presidência II na prática de atos de gestão e na execução das demais atividades de sua competência.
Requisitos para a investidura: ensino médio.
ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA II 

Atribuições: Assessorar direta e imediatamente ao Presidente no exercício de suas funções; organizar, dirigir e controlar as audiências do Presidente; preparar expediente e os despachos de exclusiva competência do Presidente; dar atendimento às solicitações dos membros da Mesa Diretora e dos demais vereadores;  representar a Presidência no trato com os demais órgãos a ela subordinados, quando incumbido pelo Presidente; coordenar as atividades administrativas do Gabinete; dirigir a equipe de secretários parlamentares do Gabinete, de acordo com a orientação do Presidente; operar programas informatizados no Gabinete; fazer proceder à leitura diária de publicações oficiais; controlar o material de expediente do Gabinete; administrar a caixa postal eletrônica; manter atualizado banco de dados que subsidiem o exercício da função de Presidente; acompanhar o andamento de processos de interesse do Presidente, bem como as matérias legislativas e as publicações oficiais de interesse legislativo; assessorar, acompanhando ações estratégicas de comunicação institucional, voltadas para a divulgação das atividades da Presidência e do Poder Legislativo; fornecer, quando solicitado, pareceres; apresentar alternativas e recomendar atividades à Presidência sobre estratégia e políticas de propaganda institucional; supervisionar a criação e a produção de folhetos, cartazes, quadros de avisos, mostras, audiovisuais, filmes, relatórios e outras peças de interesse da Presidência; assessorar na organização e realização de eventos de interesse da Presidência; organizar e assistir entrevistas da Presidência com a imprensa ou outros grupos; decidir sobre arquivamento ou outra destinação de documentos; elaborar ou determinar a elaboração de pronunciamentos do Presidente, quando solicitado, minutas de proposições, pareceres e emendas a projetos do parlamentar; cumprir e fazer cumprir outras atividades afetas à Assessoria de Gabinete.
Requisitos para a investidura: ensino médio.

ASSESSOR DA PRIMEIRA SECRETARIA 

Atribuições: Assessorar  o  Primeiro  Secretário da  Câmara  nas  demandas e temas relacionados à  

administração da Secretaria; desenvolver as atividades técnicas e administrativas específicas da Primeira Secretaria.
Requisitos para a investidura: ensino médio. 

CHEFE DO SETOR SOCIAL

Atribuições: Chefiar o setor em relação as questões sociais; planejar as atividades técnicas e administrativas específicas do setor social; elaborar, implementar, coordenar, executar e avaliar, controlando e fiscalizando se necessário, planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Presidente da Câmara; exercer qualquer outra atividade prevista em leis e regulamentos pertinentes.
Requisitos para a investidura: ensino médio. 
SECRETÁRIO DO SETOR SOCIAL

Atribuições: Assistir o Chefe do Setor Social na prática de atos de gestão e na execução das demais atividades de sua competência; desenvolver as atividades técnicas e administrativas específicas do setor social.
Requisitos para a investidura: ensino médio.

DIRETOR DO PROCON

Atribuições: Dirigir as atividades do PROCON; supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos servidores em atuação junto ao PROCON na propositura de procedimentos e ações em defesa do consumidor; presidir as audiências do Procon; elaborar estratégias de ações para as atividades realizadas pelo órgão; promover as ações voltadas à educação e orientação popular para as relações de consumo; promover as ações de articulação com os órgãos de defesa do consumidor em outras esferas de governo; exercer qualquer outra atividade prevista em leis e regulamentos pertinentes.
Requisitos para a investidura: curso superior completo em Direito e registro na OAB.
SECRETÁRIO DO  PROCON

Atribuições: Secretariar o Diretor do Procon na prática de atos de gestão e na execução das demais atividades de sua competência; expedir ofícios/notificações aos reclamantes e reclamados referente às reclamações; elaborar correspondência, memorando e circulares oriundos da Diretoria; organizar e manter em dia os documentos e correspondências emitidas e recebidas pela Diretoria; recepcionar as demandas do setor referente a material de consumo e permanente.
Requisitos para a investidura: ensino médio.
ASSESSOR TÉCNICO DE INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS 
Atribuições: Assessorar o Presidente da Câmara, na definição do suporte tecnológico em informática; manter os equipamentos de informática em condições de funcionamento; recepcionar as demandas do setor referente a material de consumo e permanente, suprir os setores da Câmara respeitante aos suprimentos de informática, viabilizando seus regulares funcionamentos.
Requisitos para a investidura: curso superior.
MOTORISTA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Atribuições: Dirigir o veículo destinado ao uso da Presidência; permanecer à disposição da Presidência, conduzindo-a e atendendo-a segundo as necessidades do Gabinete; conduzir autoridades, vereadores e servidores da Câmara, conforme itinerários e horários estabelecidos pela Presidência; fazer a entrega de documentos, correspondências e outros objetos por determinação da Presidência, responsabilizando-se pela sua devida destinação; cuidar da conservação do veículo, mantendo-o em condições de funcionamento; responsabilizar-se pela limpeza, conservação e reparo do veículo sob sua guarda; providenciar o abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças; preencher, diariamente, documentos de controle dos serviços realizados; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Requisitos de preenchimento: habilitação legal para o exercício do cargo.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2015.

Timóteo, 06 de março de 2015

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

PRESIDENTE

